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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.925, DE 1991 

(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÂ) 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5.71 0 , DE 1990) . 
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PROJETO DE LEI Nº 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos do 

Idoso. 

(Do Sr. ARNALDO FARIA DE SA) 
" 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos do 

Idoso. 

Art. 2º - Ao Conselho Nacional dos Direitos do Idoso comp~ 

te: 

I - verificar a adequação das políticas nacionais de aten 

dimento das pessoas idosas; 

11 - estimular e apoiar a criação dos Conselhos Estaduais 

e Municipais dos Direitos do idoso; 

111 - zelar pela efetivação da descentralização político­

administrativa e da participação popular, por meio de organiz~ 

çoes representativas, nos planos e programas de atendimento aos 

direitos do idoso; 

IV - acompanhar a avaliação das políticas estaduais e muni 

cipais, efetuada pelos Conselhos Estaduais e Municipais dos Di 

rei tos do idoso; 

V - propiciar apoio técnico aos Conselhos Estaduais e Muni 

cipais dos Direitos do Idoso, bem assim a órgãos estaduais, muni 

cipais e entidades não-governamentais no sentido de tornar efe 

tivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabeleci 

dos no Estatuto do idoso; 

VI - subsidiar os órgãos competentes da União na propositu 

ra de ações cíveis que visem a assegurar os direitos das pe~ 

soas idosas; 
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VII - fazer proposições objetivando aperfeiçoar a legislação 

pertinente à política de atendimento aos direitos do idoso; 

VIII - promover campanhas de formação da opinião pública so 

bre os direitos assegurados ao idoso; 

IX - estabelecer critérios objetivos e amplamente divulgados 

para repasse de recursos aos estados, municípios e entidades ci 

V1S· , 
X - participar da implantação, juntamente com os órgãos res 

ponsáveis do governo federal do sistema de acompanhamento de pro 

gramas e projetos que possibilite avaliar e fiscalizar a aplica 

çao dos recursos repassados; 

XI - baixar o próprio Regimento Interno; 

XII - examinar outros assuntos relativos a sua área de com 

petência. 

Art. 3º - O Conselho integrado à estrutura do Ministério da 

Ação Social, é composto de 16 (dezesseis) membros, assim defi 

nidos: 

I - um representante do Ministério da Justiça; 

11 - um representante do Ministério da Educação; 

111 - um representante do Ministério da Saúde; 

IV - um representante do Ministério do Trabalho e Previdên 

cia Social; 

V - um representante do Ministério da Ação Social ; 

IV - um representante da Fundação Legião Brasileira de Assis 

tência - FLBA; 

VII - um representante da Secretaria de Desportos; 

VIII - um representante da Secretaria da Cultura; 

IX - 08 (oito) representantes das entidades não-govername~ 

tais de atendimento ao idoso. 

Art. 4º - Os membros do Conselho e respectivos suplentes 

serao indicados ao Ministro da Ação Social e nomeadas pelo Presi 

dente da República, devendo a indicação ser feita: 

"'r-~ "",1"\"",, 1"\1"\r"t"\ r / II II Inn\ 



• 

• 

• 
• 

C AM A R A DOS DE P U T A DOS 

I - pelos titulares dos respectivos , -orgao s no caso dos 

representantes a que se referem os incisos I a VIII; 

11 - por um entendimento nacional de Entidades não-govern~ 

mentais de Defesa dos Direitos do Idoso, no caso a 

que alude o inciso X, dentre aquelas entidades re 

conhecidas nacionalmente pelo trabalho que vem desen 

volvendo em defesa dos direitos do idoso em várias 

unidades da Federação. 

§ lº - A presidência do Conselho será eleita entre os 

membros representativos de políticas públicas e renovada anu 

almente, sem direito à reeleição. 

§ 2º - A Secretaria Nacional de Promoção Social desemp~ 

nhará as funções de Secretaria-Executiva do Conselho. 

Art. 5º - As funções de membro do Conselho não serão re 

muneradas, sendo o seu exercício considerado relevante ser 

viço para o atendimento das pessoas idosas. 

Art. 6º - As deliberações do Conselho produzem efeitos a 

partir da publicação das resoluções correspondentes no Diário 

Oficial da União. 

Art. 7º - Os órgãos e as entidades referidos no art. 3º, 

indicarão, em 30 (trinta) dias a partir da vigência desta Lei, 

os nomes dos representantes, titulares e suplentes, junto 

ao Conselho. 

Art. 8º - A instalação do Conselho dar-se-á no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias da publicação desta Lei. 

Parágrafo Onico - Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à sua 

instalação, o Conselho baixará seu regimento interno. 

GER 20.01 .0050 .5 - IJULl89) 
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Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. lOº - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em ~~ /0 '-}/ cll 

/ 
Deputado SA 

-JUSTIFICAÇAO-

Apresentamos o presente projeto com a finalidade de criar o Con 

selho Nacional dos Direitos do Idoso, possibilitando assim a 

integração e participação efetiva dos idosos na sociedade, para 

que sejam co-participes da consecução dos objetivos e princípios 

fundamentais da Nação. 

Temos a certeza que o projeto em tela encontrará 

em nossos pares para a sua imediata transformação em lei. 

,:;) r~ C.C;i / c;, / Sala das Sessões, em ~JIV / // 

/ 

Deputado ARNALDO DE sA 

apoio 
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c'AMARA os DEPUTAOOS, 
são Caetano do Sul, 13 e ma 1.992. ; 

0J c/(,btgu ~ (:)(!}i'c!(' ,'MMS~ 1 
fi r HEFE 00 GABINETE 00 PRESIDENT 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Ofício nº 115/92-D.L. 

Processo CM nº 1142/91 

Senhor Presidente: 
/ 

Informamos a V.Exa. que esta Cãmara Munici­

pal dá pleno apoio à reivindicação apresentada pela Cãmara Mu 

nicipal de Tupã, através do Requerimento nº 127/91, conformecó 

pla anexa. 

Ao enseJo, renovamos a V.Exa. nossos protes 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

MAU~~- 'MARTINS 

P SIDENTE 

Exmo. Sr. 

Deputado Federal Ibsen pinheiro 

DD. Presidente da Câmara Federal 

Praça dos Três Poderes 

70.160 - Brasília - DF 

DPC/vbm 
Mod . 20 A - 21x31 - 30 bis . 1()Ox1 - 12/ 90 
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REQUERIMENTO N9 I lI- /91 

..... r.r .. I 

,~~ouv id{'ã Corn.i1são de Justiça e o P lenár i o r que sej am enviar'los of í 

(.J cios ,ári~xandb:se cópia deste, aos Presidentes da Cãmara- dos Deputa ... -

REQUEREMOS, satisfeitas as exig6ncias regimentLlis, 

dos e do SenLldo Feder.al,respectivament.e,Dcputado Ibsen Pinheiro c Se 

nLldor MLluro Benevides, e aos Deputados e Senadores Lideres par! id5 

rios, nos citados Legislativos, soliclt<lndo o apoio dos mesmos GlO 

Projeto de Lei n9 /9t) /91, de autoria do Deputado Arnaldo Fari<l Je 

S~, que objetiva a criação do Conselho Nacional dos Direitos do 
SOe 

Ido 

REQUEREMOS,mais, que sejam expedidos ofícios, com 

cópias deste e do referido Projeto de Lei, às EdilidLldes dos princi 

pais Municípios do Estado de são Paulo, pleiteando o Llpoio dLls mos 
mas. 

REQUEREMOS,finalmente, que o Deputado Arnaldo Fa 
ria de sá seja çientificado da decisão desta Câmara Municipal. 

JUSTIFICATIVA: 

• 
O autor do citado Projeto de Lei, conforme arl.i<jo 

veiculado pelo Jornal da Região, edição do dia 15 filtimo, visLl possi 

bilitar a integração dos idosos na sociedade. O pretendido ConsclllO 

Nacional dos Direitos do Idoso ter~, se instituido, recursos finLlIl 

ceiros e humanos que possibilitem Ll sua atuação em todo o territó 

rio nacional; ser~ vinculado ao Minist~rio da Ação Social, e conlpos 

to por 16 membros não remunerados, sendo 8 representantes de insl i 

tuições do Governo e igual nGmero de integrantes de entidades,n3o 90 
vernamentais, de atendimento ao idoso, 

-
) 

Tratando-se de um a'ssunt~/que jUlgamos, de suma. im 
portância,esperamos que este Requerimento seja aprovado e as manifes 

tações de apoio dele decorrentes expedidas, e alcançados os seus ob 

:' ilé'l das SesDôe s, aos A P R O V A DO 
1 fí nA Dl ! u0ro de I. 991 S o ~ 8 ~.:L~..J I \..i / '~I { 

{t J'; :-.c~~~"""" .-:::.. ()) 

l'crCl IÁrio /', 
I~ .... ('l'Cd!1 ~ C. ~. ____ . ._ 

v · l0 \ _ 
. "'r "'(1- l.:(' . I' , 

'----..-:___ . \'" .Ir ln 
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ESTADQ DE SÃO PAULO 
( BRASIL ) 

Ofício nº 115/92-D.L. 

Processo CM nº 1142/91 

GABINETE DO PRESIDENTE 

M! 20 . 5.00) • 01 / 88 17 I 1 O I ~I 1 61 1 01 

Exmo. Sr. 

Deputado Federal Ibsen pinheir 

DD. Presidente da Câmara Feder 

Praça dos Tres Poderes 

Brasília - DF 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO RIO PRETO 
EST ADO DE SÃO, AULO 

.tU S(~nhor Se c retário-Geral da Mese.. 

r '.~ [ e 1 ê n t. • ..o 
OFIcIO n I • ri r f -; 

I"ro jeto de Lei n. o I Cf .(J 15.1:... 
,",,-, ...L V; 

la. '---::...L...-J _~():::-J"'---J' / (7 9 ~ 

\' ~lfcra 

SJRio Preto , 06 de fevereiro de 1992 

Exmo. Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASíLIA-DF 

Senhor Presidente: 

-Dirijo-me a V. Exa.para manifestar o apolo desta Casa a 

propositura da Câmara Municipal de TUPÃ/SP, 

contida no requerimento de número 127/91 , dispondo 

-sobre aprovaçao do projeto de lei do Dep. Arnaldo Faria 

de sá, que Vlsa a criação do Conselho Nacional dos Direitos 

do Idoso. 

Com protestos de consideraçâo e apreço, subscrevo-me, 

atenciosamente. 

URBINATI 

cãmara-

smm/ 

P A L A C I O 19 O E J U L H O - RUA SILVA JARDIM, 3357 · FONE: (0172) 32-3777 - CEP 15.010 
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CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 

19891 ._-----------

PROCESSO N.o 382/91 REPRESENTAÇÃO 40/91 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ 
'H_ • •• _ " _~_" _ _ " _ __ " ""' _ " _ _ ....... _. ____ . .. ___ ... _ ...... _ __ ...... _ _ ... _ ...... ___ ... ... .... ........ ~ .. ........ .... ................... _ ................ ....... _ ....... . ........ _ 

ASSUNTO: De apoio ao requerimento nº 127/91, do Vereador Nelson 
.. .. _ .... .. ___ ....... .. . .. .... .. .... _ _ _ ..... _ .. ____ .. - _... .. ..... __ .......... _ _____ .. ___ .... _ ....... __ _ __ .. _ ...... .. _ .. _ _ _ _ _ .. _ .. .. .. _____ .... _ _ .... ___ .. _ .... _ _ .. ________ _ __ ... _ ...... ___ .. __ o .. .. _. _ 

Teixeira Lacerda, objetivando a criação do Conselho Na 

cional dos Direitos dos Idosos • 
. _ .. _-.. _--_.-.. _-_._ .. _ ........•............ 

. _-_. __ ................................................•........... _ .............................................. . 

DESPACHO:_~~~_o~._A? COMISSOES 13/11/91 a) Ver. CAIO C~ZAR UR--_ ........ __ ._ ........... _-_ .... __ ....................... ...................... -.. _ -_ .. --_ ................... -........................ _ ................. _-

BINATI. 

l O, APROVADO 
_I Sessã .0'/ O r2 19-i,z . 

-
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::! ;. - 1'_ )- REQUEREMOS, satisfeitas as exigências regimentais, 

'~OUVid~ CO~6são de Justiça e o Plenário, que sejam enviados ofí 

cios,anexand~se cópia deste, aos Presidentes da ,Câmara · dos Deputa 
"C"- , -

dos e do Senado Federàl,respectivamente,Deputado Ibsen Pinheiro e Se 

nador 

rios, 

Mauro Benevides, e aos Deputados e Senadores Líderes partidá 

nos citados Legislativos, solicitando o apoio dos mesmos ao 
• 

Projeto de Lei n9 /91, de autoria do Deputado Arnaldo Faria de 

sá, que 
... ~., -, - ,_. - "-- - .- '--.--- - --- ---.:=----- -------1 

objetiva a criaçao do Conselho Nacional dos Direitos do Id~~J 

~ .' 

REQUEREMOS,mais, que seJam expedidos ofícios, com 

cópias deste e do referido Projeto de Lei, às Edilidades dos princi 

pais Municípios do Estado de são Paulo, pleiteando o apoio das mes 

mas. 

REQUEREMOS, finalmente, que o Deputado Arnaldo Fa 

ria de sá seja cientificado da decisão desta Câmara MunicIpal. 

JUSTIFICATIVA: 

O autor do citado Projeto de Lei, conforme a rtigo 

veiculado pelo Jornal da Região, edição do dia 15 . último, visa possi 

bilitar a integração dos idosos na sociedade. O pretendido Conselho 

Nacional dos Direitos do Idoso terá, se instituído, recursos finan 

ceiros e humanos que possibilitem a sua atuação em todo o territó 

rio nacional; será vinculado ao Ministério da Ação Social, e compo~ 

to por 16 membros não remunerados, sendo 8 representantes de insti 

tuições do Governo e igual número de integrantes de entidades,não go 

vernarnentais, de atendimento ao idoso, 
Tratando-se de um a~sunto,que julgamos, de suma im 

portincia,esperamos que este Requerimento seja aprovado e as maIlifes 

tações de apoio dele decorrentes expedidas, e alcançados os seus ob 

Sala das Sessões, aos APROVADO 
S e B B ã . .'2 .:~J .1 9 .. ./ ? ~ 

NELS..oN VJ..J.~,-ERDA 
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